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PROJETO DE LEI NQ JZlI , DE 1 977 

.. . 
, 

,." 

ao § 6Q do * Da nova redaçao 

art . 10 da Lei nQ 5 890 , d e 

8 de junho de 1 973 (cr1e "Ul>-

?Vo~~ -.,[ c:e.e ~-õ ( '- '(!(A'C(p.. 

• ,/ 
) 

(DO SR . ÁLVARO VALLE) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . lQ Dê- se ao § 6Q do art . 10 da Lei nº 5 890 , de 8 de 

Art . 2º 

,." 

junho de 1 973 , a s eguinte redaçao : 

" 6º O tempo de atividade correspondente a 
qualquer das categorias de seguradopre -vistas no art . 5º da Lei nº 3 807 , de 26 d e , 

agosto de 1 960 , sera considerado para o s .... 
fins deste artigo , ficando o computo do tem -
po de serviço prestado nas ativi dades abrangi -das pela Lei Complementar nº 11 , de 25 de maio 
de 1 971 , condicionado a o pagamento de inà eni 

,." -
zaçao fixada em ato do Poder Executivo". 

, 
Entrara esta l ei em vigor na data de sua publica-

,..., ...." . 
çao , revogadas as disposiçoes em contrarlo . 

'" JUSTI FICAÇAO 

É, no momento , esta a redação do art igo 10 e 

seu § 6Q da Lei nº 5 890 , de 8 de junho de 1 973 : 

> 

.<:::I & -
OCL-L~/) 

) 
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"Art . 10 A aposentadoria por tempo de serviço , 
sera concedida aos trinta anos d e 

serviço : 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6º O tempo de atividade correspondente a 
qualquer das categorias de segurado pre­

vistas no art . 5º da Lei nº 3 807 , de 26 de a-, 
gosto de 1 960 , sera computado para os fins 
deste art igo ". 

Por sua vez , diz o referido artigo da Lei 3801" 

.... ,. 
de 26 de agosto de 1 960 (Lei Organica da Previdencia Soci-

aI) : 

"'" "Art . 5º Sao obrigatoriamente segurados , res -
salvado · o disposto no art . 3º : 

I - Os que trabalham , como empregados , no 
territ ório nacional ; 

II - os brasileiros e estrangeiros domicilia -dos e contratados no Brasil para traba-
.... 

lharem como empregados nas sucursais ou agen-
cias de empresas no exterior ; 

III - os titulares de firma individual e os , , 
diretores , socios gerentes , socios soli " , ,--darios , socios cotistas , socios de industria. 

de qualquer empresa . 

... 
IV - os trabalhadores autonomos . 

§ lº são equiparados aos trabalhadores autô-,... 
nomos os empregados de representaçoes 

estrangeiras e os dos organismos ofi ciais es­
trangeiros ou internacionais que funcionam no 
Brasil , s alvo se obrigatoriamente sujeitos a , ... 
regime proprio de previdencia . 

§ 2º As pess oas referidas no art . 3º , que e­
xerçam outro emprego ou atividade com -.... 

preendida no regime desta lei , sao obrigatori -amente segurados , no que concerne ao referido 
emprego ou atividade . 
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PROJETO DE LEI Nº 4. 711, DE 1978 

(DO SR . ÁLVARO VALLE) 
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~ Da nova redaçao ao § 6º do art . 10 da Lei nº 5 . 890, de 

8 de junho de 1973 (Altera a legislação de previd~ncia 

social, e d~ outras provid~ncias) . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 

LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) 

DE TRABALHO E 
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§ 3º Após completar sessenta anos de idade , a 
... A -quele que se filiar a previdencia social 

terá assegurado , para si ou seus dependentes , , . 
em caso de afastamento ou morte , um pecu110 em 

A ,... 

correspondencia com as contribuiçoes verti aas , 
não fazendo jus a quaisquer outros benef{cios". 

* 

Não estando os trabalhadores rurais inclu{dos 
, 

entre os segurados obrigatorios do INPS de que trata o art . 

A A 

5º da Lei Organica da Previdencia Social , o seu tempo de a-, 
e 

tividade nãofConsiderado para efeito de aposentadoria , quan-

do deixam , por qualquer motivo , a atividade rural e ingres-

sam em outra sujeita ao regime do INPS . 

- ,... Nao deve perdurar tal discr iminaçao , e1S que 
, 

hoje , apos o advento da Lei nº 6 225 , de 14 de julho d e 

, , , 
1 975 , ja existe ate a contagem rec1proca de temp o de servi 

, 
ço particular e publico para fins de aposentadoria • 

• 
, . -" A un1ca objeçao cabivel e a de que durante o 

tempo de atividade no meio rural o trabalhador abr angido pe -
lo Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRqRURAL ) 

,.. ' . . #v, nao esta sUJe1to ao pagamento de contribuiçoes previdencia-

rias , 
", 

o que nao ocorre com os segurados a que se refere o 

.... A 

art . 5º da Lei Organica da Previdencia Social . 

Por 1SS0 mesmo o projeto que , nesse passo ate~ 

... , , 
de ao que dispoe o paragrafo unico do artigo 165 do texto 

constitucional , estabelece que o cômputo do tempo de servi-
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• 

ço ~: prestado em atividade rural (Lei Complementar nQ 11 , de 25 

de maio de 1 971) , fica condicionado ao pagamento de indeni -

.... 
zaçao fixada em ato do Poder Executivo . 

, 
Vale , finalmente , lembrar que tal criterio de 

,.., ' . ' contribuiçao , em casos analogos , Ja constava da primitiva r~ 

dação da Lei nQ 3 807 , de 26 de agosto de 1 960 (Lei Orgâni-

A A .... 

ca da Previdencia Social) , como se ve da transcriçao de seu 

artigo 32 e § 6Q : 

jocd . 

"Art . 32 A aposentadoria por tempo de serviço , . 
sera concedlda a o segurado que comple-

tar 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos d e 
serviço respectivamente , com 80% (oitenta por 
cento) do "salário- de- benef{ci o" no primeiro ca 
so , e , integral mente no segundo". 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6Q Para os efeitos deste artigo , o segurado 
ficará obrigado a indenização a institui-

,." 

çao a que estiver fi l iado , pelo tempo de servi-
ço averbado , e sobre o qual não haja contribu{­
do" • 

.... tt b Sala das Sessoes , 

~ 
Deputado ÁLVARO VALLE 

~ 

1 
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Rio dE :~ne iro, 11 de _gosto de 1977 

Il~Q . Sr . Deputad o 
~11 'le. ro Va 116 

:Ce putados 
.3ra s{lia - DF. 

Ilustre Sr.D~ putJdo 

, 
G:u~ l i eMê.e dli corro l i gi01'HHia6 1€'t i to r , -o prQ. 

fun.d;a ~d'ü~ ir-,;;jd or~ 

!!.3 is honr·3dos )â~4 

de V. S;" . co·~o ho~e~ público e cic;t d; o dos , 
ROVa gG r ;çio de politicos br3sil€i r os,ouso 

envior ~ prEsente ~~o sO~0 nte PQr~ cuapri~ent~ -lo p r; l~ sua 
proficuil ;;tuaç~o l<13 C;Jm.:>ll~ :l FtcEj rl<l, cor~o õeput~do p~r&t suga 
rir Que se enteresse pe13 defesa do tr~b~lh3dor d~ la vour~ 
que GXErC Ül : .. s respectiv;'.!s ;:l tivid" des N OS ;a l~OS de 1 94.2 
& ~DOC~ da Lei que a. pa rou o tr~balhg dor rural. Ne sses 3~OS • I . ,_ 
~ pEssoa que operd v~ Ras lides ~~ ricól~s nn o tinha ne~1hu~ 
amparo apesar de cono dE~ais trabalhadores co~tribuir coa , seus es f orços para o engra~~e cimE~to da Patria. 

"--:\ ' ~ ~"1 quanto que os CO~E rcia rios, indus tria riospan. 
, o ?t o f o ' o t b 11'" -carlOS, os 'l'la rl ... nios,os .ErrOVlarlOS E OS ra a 1300res ey 

trar!sportes dE carga s, tÜ::tha ',::: o SEU a "~pa ro a ssegurado pelos - ~ , respectivos Imstitutos ee ~rEvidERcia, o trabalhador agricu 
la, t50 útil quamto aquelEs, na õ usufruia dos favores de 
qualquer cespositivo legal que lhe asseguras se qualquer an 
paro N<:1 velhice •• ~ Lei que veio posterioroente e-m beneficio 

A , do obreiro ru<t"al, teve vigo wia so:m:!lte a partir da sua ilil.S. 
tituição,deixa~do de lado aqUEles qUE desde h; muito gasta 
vam suas ERer gias ~a lavoura e ~a pEcuária. 

Sr.Deputado, gostaria que estudasse a criação de 
u~a lei que per~itisse ao trabalhador rural a i~dusão daqu~ 
1e períOdO de otivida dE para efe ito dE aposentadoria, me s~o 

• • que o traba lha cor telilia que recolher ao I li P S aS inportan 
o , °d 1 I' Clas CGVl as lla que a epoca. 

Certa das suas prEciosas atenções ao objeto da 
prE ser te , 8p.te cipo-m.e plena~EB.te a gr ade cida e, concluindo, 
subsc revo-:me cm'! elevada esti:.a~ J:nCO~Si ~I~? ção. ... I I A h1,.Pz4.-

tPaf~~1M1 C@;rt#e1/l/V0 )cllt)rr 
1 1fa1alda PEdrina Pa sserino Schppers 

Av. Au gusto Se -V'e; ro, 22o/lio2 
ZC 06-Rio de ~a~6iro 
20.000~ ________________________________ _ 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES . 

LEI CO'IPLE:\IEVfAR N9 11, 
DE 25 DE )IAIO DE 1971 

I:n.stJtui o Programa de A..s:Iistencla ao Traballiador Rural, 
• dá o tra,., providências. 

1.---.- - -.,a. & .... - - - .. - ................. ,. ..... .-. ..... _ .. - ..................... - ......... '" ... ... ... .. ... ... ... ... • .... .. ........................... ... 

Art. 3.° São beneficiários do Programa de Assistência instituído 
nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes . 

f 1.0 Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei 
Oomplemen tar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural, a em­
pregador, mediante remuneração de qualquer espécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, traba­
lhe na atividade rural, individualmente ou em regime de ~onomia 
familiar, assim entendido o traballio dos membros da família in­
dispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua 
dependência e colaboração . 

I 2.° Considera-se dependente o definido como tal na Lei Or­
gànica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos 
segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

... ... .. ... .. ... ... .. .. ... .. ... ... ... .. ... .. ... ... .. .. .. ... .. ... ..... .......... .................... c : I ~ • .. .. .. .. .. .... .. ............ ................ .. 

OU 6 .07 . 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

r. RELATl>RIO 

PROJETO DE LEI N9 4 711, DE 1978 

"Dá nova redação ao § 69 do art. 10 
da Lei n9 5 890, de 8 de junho de 1973" 

AUTOR: Deputado ALVARO ljij[1IiS (\ t 

RELATOR: Deputado JARBAS VASCONCELLOS 

Pretende a proposição sob exame introduzir aI 

terações na Lei Orgânica da Previdência Social, a fim de 

permitir que o tempo de serviço dos trabalhadores rurais 

seja considerado para efeito de aposentadoria quando estes 

ingressam em outra atividade sujeita ao regime do INPS. 

A matéria versada neste projeto é tipicamente 

trabalhista, cabencd, portanto, à Comissão de Trabalho e Le 

gislação Social, o exame do mérito, conforme determina o 

nosso Regimento Interno. 

Nos termos desse mesmo Regimento, a este ór -

gão técnico compete pronunciar-se sobre a constitucionalida 

de, juridicidade e técnica Legislativa, o que faremos a se­

guir. 

Porque a alteração proposta não invade as -a-

reas de competência privativa do Poder Executivo e por se 

tratar de matérLa sobre a qual já existe legislação, pode -

mos dizer que o projetonãó contém vícios de inconstituciona 

lidade ou injuridicidade. 

Finalmente, quanto à técnica legislativa, me­

rece um pequeno reparo ao art. 29, que contém mais de um 

r 
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mandamento, motivo por que deveria ser desdobrado em 
-emenda de técnica legislativa proposta, em anexo, 

gundo entendemos, a falha. 

sanara,se 

11. VOTO DO RELATOR 

Â vista do exposto, somos pela constituciona­

lidade, juridicidade - e, nos termos da emenda anexa, boa 

técnica legislativa do Projeto a~ Lei n9 4 711, de 1978. 

- "' :. ~ 

Imao 

Sala da Comissao, em ~ de a~esto de 1978 

Deputado JARBAS VASCONCELLOS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma"A-"" , opinou/ unanimemente, pela constitucionalida­

de, juridicidade e boa tecnica legislativa, com l(uma) emenda' 

do Projeto n9 4.711/78, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Afrisio Vieira Lima - Vice-Presidente, no exerc~ 

cio da Presidência, Jarbas Vasconcelos - Relator, Claudino Sa­

les, Daso Coimbra, Francisco Studart, Gomes da Silva, Jorge Ue 

qued, Jose Bonifácio Neto, Osmar Leitão, Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1978. 

putado AFRÍSIO VIEI 

d 
~ • ente, no exerC1C . - . Pres1denc1a 

r ~) 
, 

Deputado JARBAS VASCONCELOS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

to: 

EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n9 4 711, de 1978) 

Desdobre-se nos seguintes o art. 29 do proje-

Sala 

"Art. 29 - Esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art . 39 - Revogam-se as disposições 

em contrário". 
~ 

20 de àg06to de 1978 

W '~'~ 
AFRISIO VIEIRA LIMA 

~ . . -no exerC1C10 da Pres1de 

I 

Deputado JARBAS VASCONCELLOS 

Relator 
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